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PREFEITURA MUNICIPAL DA ILHA DE ITAMARACÁ 

 

PORTARIA GP Nº 289/2021 

 

O Senhor PAULO BATISTA ANDRADE, Prefeito Municipal da Ilha de Itamaracá, 

Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, face o que dispõe o 

artigo 55, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Resolução Nº 

38/2009, do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), e 

atendendo solicitação constante do Ofício Nº 136/2021.SE/FIN, do Secretário 

Municipal de Educação, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. NOMEAR os Representantes a seguir relacionados, na condição 

de Titulares e Suplentes do Conselho de Alimentação Escolar (CAE) do Município 

da Ilha de Itamaracá, para o Quadriênio 2021/2025: 

 

 Representantes do Poder Executivo: 

  

Titular: Fabíola Cassemiro Rabelo Gadelha 

Suplente: Elizabete Conceição da Cruz 

 

 Representantes dos Professores: 

 

Titular: Luciano Soares da Silva 

Suplente: Joseane Maria da Silva 

 

Titular: Rejane Barbosa da Silva 

Suplente: Lucicleide Alves Alexandre da Silva 

 

 Representantes dos Pais de Alunos: 

 

Titular: Camylla Regis de Souza Gomes 

Suplente: Lidiane de Cassia Silva Gomes 

 

Titular: Flávia Priscila da Silva 

Suplente: Maria Eduarda Aires Soares da Cruz 
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 Representantes da Sociedade Civil: 

 

Titular: Manassés de Melo Monteiro 

Suplente: Aluízio Bernardo da Silva 

 

Titular: Ivaldo Vieira do Nascimento 

Suplente: Maria Jaqueline Medeiros de Melo 

 

Art. 2º. Os Titulares e Suplentes, ora nomeados, terão um mandato de 04 

(quatro) anos, a contar da data de nomeação, podendo ser reconduzidos, de 

acordo com as indicações de seus respectivos segmentos. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Ilha de Itamaracá, 28 de dezembro de 2021. 

 

 

 

PAULO BATISTA ANDRADE 

Prefeito Municipal 


